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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60 


AUTOGRAFO DE LEI ORDINÁRIA Nº 069/2024.

De 17 de setembro de 2.024.

ALTERA REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL, 851/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor ELDER GOBBI, Presidente da Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Altera o artigo 2º da Lei Ordinária nº 851, de 26/11/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O CONSEMMA tem caráter consultivo e deliberativo no âmbito de sua competência legal.”

Art. 2º Permanecem em vigor e inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 851/2010.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro.

